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MINISTÉRIO DA JUSTIÇASUMARIO
Portaria n.» 6/83:

Cria na Região Judicial de 1.‘ classe da Praia, mais 
a acrescer às constantes da Por-CONSELHO DE MINISTROS: Zonas Judiciais 

taria n.» 33/76, de 13 de Agosto.Decreto n." 2/83:

Renova a comissão de serviço da Camarada Maria Luísa 
Ferro Ribeiro, no cargQ de director do Curso de For
mação de F-rofessores do Ensino Secundário.

Despacho:
Homologando diversos Tribunais de Zona da Região Ju

dicial de l.“ classe da Praia.

Despacho:
Homologando o Tribunal de Zona de São Pedro, da Re

gião Judicial de S. Vicente.

Decreto n.» 3/83:

Torna extensivo aos Juizes Conselheiros do Supremo 
Tribunal de Justiça, o disposto no Decreto n " 74/79, 
de 18 de Agosto- Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Função Pública.GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Portaria n.'’ 4/83:
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

Delega, nos termos do artigo 2.” do Decreto-Lei n." 117/82, 
no Ministro Adjunto do Primeiro Ministro poderes 
de coordenação das acções dos serviços locais de 
Comunicação (Social, Função Pública, Trabalho e 
Emprego na área compreendida pelas ilhas de S. Vi- 
cen e e Santo Antão.

o

NOTA: — Nos dias 31 de Dezembro e 12 de Janeiro 
últimos foram publicados suplementos aos 
Boletins Oficiais n.”' 52 (4.°-) e 2, respecti
vamente, com os seguintes sumários:

Ordem n." 1/83:
4.” Snplemento/82Autoriza o Banco de Cabo Verde a contrair um em

préstimo externo de 2 722 500,00 DFL, junto do Banco 
Totta e Açores de Lisboa, através da sua filial de 
Londres-

/
ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR:

Rcsolnção n.* 9/11/82:

Aprova o orçamento privativo da Assembléia Nacional 
Popular para o ano econômico de 1983.

Resolação n.” 10/11/82:

Aprova a conta de gerência da Assemblela Nacional 
Popular referente ao ano econômico de 1081.

ResolaçSo ii.° ll/n/82:

A Assemblela Nacional Popular da República da Cabo
Verde, adere à União dos Parlamentos Africanos 
e sujeita-se às regras dos Elstatutos da União.

Rectificaçâo;

À Portaria n.” 11/82, publicada no 3.° Suplemento ao 
Boletim Oficial n.° 52/82, na coluna referente ao 
orçamento do Município de Santa Catarina.

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Portaria n.* 5/83:

Actualiza as tarifas de venda de água na cidade da Praia.
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Moção n.° 3/n/82:
A Assembléia Nacional Popular da República de Cabo 

Verde reitera a sua solida: iedade o, t om 
dos povos sul-africanos contra o apartheld e O re
gime de opressão instaurado na África do Sul, e 
apela à Comunidade Internacional no sentido de en
cetar todas as diligências tendentes a suspender a 
pent: de ino ,c apl'o tl;; a coinbtileníes ntiolontilisP;;; 
do Congresso Nacional Africano.

Suplemento ao Eoletim Oficial n.'‘ 2/82

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR: 
Lei n.» 20/11/83:

a

Aprovo o I Plano Nacional de Eescnvolvimento p.noa 0 
quadiiénóo 1982/85.

Lei n.» 21/11/83:

Aprova o Programa de Inveclimentos para o ano de 1982,

Lei n.° 22/11/83:
CONSELHO DE MINISTROS:

Altera o montante fixado na Lei do Orr;am?:rto Geral 
do Estado, para alguns sectores opgànicos, : g abrigo 
do n." 5 do artigo 7.° da Lei de Meios n." lO/ií/82.

Decreto-Lei n." 133/82:

Altera a redacção do artigo 3.“ do Decreto-Lei n.° 33/76 
de 1 de Abril. Lei n.° 23/n/83:

Aprova o orçamento geral do Estado para o ano econô
mico de 1983.

Decreto-Lei n.» 134/82:

Fixa a remuneração por serviço docente em regime de 
ho; as cxtr::ord'náriais ou de acumiilaç.ão e ai:'ibniç,ro 
de uma gratificação aos professores encarregados 
da prática pedagógica e estágio nas Escolas do Ma
gistério Primário.

Lei n.” 24/11/83:

Atribui aos inquilinos habitacicnai.3, 0 dire'to de p:efe- 
rónc:;: na alienação onerosa de p’'édios urb.anos.

Lei n.» 25/ÍI/83:

Decreto-Lei n.» 135/82:

Eqi''pai'a o D';t tar do Cent;o de M.amu.orção de Eqni- 
pamcniüs e Oficinas, a director de serviço.

Intrcduz a/gi.imas alterações na Lei Orgànnxa d;i As.sem- 
bleia Nacional Popular c altera a numC]'ação do.s 
artigos 25.“ a 27.“ do mosmo diploma.

Lei n.“ 26/n/83:
Decreto-Lei n.» 136/82:

Cria mais lugares no quadro do pessoal da Assembléia 
Nacional Popular.Concede às Empresas Públicas dos Correios e Telecom..: 

nicações e Transportes Aéreos de Cabo Verde, be
nefícios de isenção fiscal. Declarações:

1. De eleição do novo 2." Vice-Presidente da Mesa da 
Assembléia Nacional Popular.

2. De eleição dos novos presidente, vice-presidente e 
membro da Comissão Especializada dos A^ssunlos 
Constitucionais e Jurídicos da Assembléia Nacional 
Popular.

Decreto 11." Í37/82:

Cria mais lugares no quadro de pessoal d# Dlreccão- 
-Gcral da Aclrninisiração- Interna.

Decreto n.” 138/82:

Aino\’a, nos termos da alínea g) do n.“ 1 do artigo 75 ■* 
da Constituição, o «Acordo de Empréstimo entr« e 
Governo da República de Cabo Verde e o Funde 
Africano de Desenvolvimento para o financiamento 
da totalidade dos custos em divisas e parte dos 
custos locais do Projecto de Formação do Pessoal 
e de Desenvolvimento da Infraestrutura Sanitária de 
Cabo Verde».

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n." 1/83:

Põe em execução o Orçamento Geral do Estado para 
1983.

C:ON"'FT,nO DE AiíNTSTROS
MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS:

Portaria 11.“ 121/82:
Decreto n.° 2/83 

de 5 de Fevereiro
Concede reforço dc verbas ao Gabincic do Prnnei.o Atini:- 

tre c aos Ivlinisfcrios do In'o;'ior, do B: se;r\ o vún;'0 
Rural e da Saúde e Assuntos Sociais.

K<) uso da taciiida.dc conrciala pcio arligo 
Cionsl iluição, o CoN crno derreta o seguinte:

Ariígo único. É renovada, a partir de 1 dc Outubro 
cie !Ç)8a. a comissão oixlinária de sersiço da fiama:ada 
Maria Luísa Feno Ribeiro, no cargo dc direetora do 
Curso dc Formação dc Professores do Ensino .Scí uiui/u io.

Pedro Pires-—Josí' pdütirdo Araújo.

l'ronuilgado cm 31 dc Dezembro de 1982.

Piibliquc-sc.

O Presidenie da Rcpúldica. .\RFSld DE.S MARL\ 
PEREIRA.

1 <'a
/ ■

Portaria 11.“ 122/82:

Concede reforço dc verbas ao Ministério da Justiça,

MINISTÉRIO DO INTERIOR:

Portaria n.“ 123/82:

Confirma o orçamento do Município do Maio para o 
ano econômico de 1983.

Contas e balancetes diversos.
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Finalidade: Financiameníc dc parte da aquisitão do n/r,i 
«Mindelo».

Prazo: 8 anos.
Taxa de Juro: 1,25% acima do LIBOR.
Comissão de gestão: — 1% «flat»:
Reembolso: Em 13 prestações semestrais iguais, efeciuando-se 

a primeira 24 meses após a aceitação do empréslimo.

Decreto nó 3/83 
de 5 de Fevereiro

coníerida pc'.<, ariigo
Constituição, o Governo decreta o segttiiUe:

.\()s juizes Coiiselhciros do .Supremo

No uso chi f;i( tildad

.Artigo único.
Tribunal de Justiça é garantido o direito: 

a) A ter telefone na residência;
ol)) .Ao pagamento das despestis proveu

sumo dc água e electricidade nas respectivas 
residências.

Vedro Pires — Osvaldo Lojres da Silva — Dírvid ííohjii 1 
A Imada-

sentes do con-

Secretaria-rrcnil do Governo

Rectitieação

Por ter saído inexacta a Portaria n.“ I1/82, publicada 
s;.” Suplemento ao 

coluna referente ao orçamento do Município de Santa 
Catarina é rectificado o seguinte:

Onde se lê:

Proinulgado eiu 23 de janeirct de 1983.

Publique-se.
O Presidente da República, .\RLS'F1DES MARIA 

PEREIRA.

52/82, naBolelini Ojirial n."no

oSo
Despesas ordinárias;

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 29&973$00Soma

Deve-se ler:Portaria n.” ,1/83 

de 5 de Fevereiro
Despesas ordinárias:

... 15 298 973$’00Soma ...

Secrctaria-Geral do Governo, 26 de Junho de 1982. 
■ O Secretário-Geral, João de Deus Maximiano.

Manchi o Governo da Republica de Cabo Verde, pelo 
Primeiro Ministro, o seguinte:

Artigo 1." Delcgam-se, nos termos do artigo 2.“ do 
no Ministro Adjunto do Pri-Decreto-Lci n.“ 117/82,

Ministro poderes dc coordenação das acções dos 
locais de Comunicação Social, Função Pública, 

compreendida pelas ilhas

o§o
meiro 
serviços
Frabalho e Emprego na área 
de S. Vicente e Santo .Antão.

MTNESTF.RTO DO INTERIOR

Dit-rrcão-Geral ch Administração Intcrnnartigo antecedente
excrcer-se-nto sem prqjuílzo da competência geral 
cedida ao Secretário de Estado Adjunto do Primeiro 
Ministro através do despacho n.» 26, dc 25 de Julho 
de 1982.

Gabinete do Primeiro Ministro, 24 de Janeiro dc 1982. 
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

An. 2.° Os poderes conferidos no
con-

Portaria n.“ 5/83 

de 5 de Fevereiro

Tendo o Conselho Deliberativo da Praia deliberado 
tarifas de venda de água na Cidade daactualizar as 

Praia;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Ordem n.” 1/83

O Conselho de Ministros, conforme deliberação tomada 
em sua sessão de 13 dc Janeiro dc 1983 decide o seguinte:

Fica o Banco de Cabo Verde autorizado a contraú uin 
externo dc 2 722 5000.00 DFL (dois milhões, 
vinte e dois mil e quinhentos llorins holan 

; |unio do Banco Tolta e Açores dc Li:sboa, atra 
ves da sua filiai de Londres, nas condições básicas coirs 
li.ciue; da ficha técnica anexa, destinado ao 

(le parte do preço da compra do n/iii 
a.ciquiriclo pela Companhia de Navegaçao ttstiela .xegia 
Limila.da. mediante autorização do Governo,

O Primeiro-Ministro, Pedro Pires.

,■> As tarifas constantes das alíneas a) c c) doArtigo
artigo 85.“ do Regulamento d,o Serviço de Abaste
cimento de Água à cidade da Praia, aprovado pda 
Portaria n.» 4 869, de 29 de Outubro, passam 
seguintes:

a ser asempréstimo 
.setecentos e
dfses)

a) Para consumidores domésticos;

1. ° escalão — até 10m3 ..............................
2. ° escalão — de 11 a 20m3 .....................
3. ° escalão — de 21 a 50m3 .....................
4. ° escalão ^ superior a 50m3 ............

c) Para instalações particulares e oficiais de 
beneficiência, de desporto e de cultura, 
asiloa e hospitais, por cada metro cúbico. 20$00

Art. 2.“ Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

financ ia 20S00 
35Í00 
50$00 
80'$ 00

líMimlen,' ',mento

Ficha técnica do empréstimo

Mutuante: Banco Tolta & Açores através da sua final de 
Londres.

Mutuário: Banco de Cabo Verde.
Xonlente: DFL 2 722 500,00.

Ministério do Interior, 5 de Fevereiro de 1983.—-O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Membros suplentes:

1 — Isidro Borges Rodrigues.
2—Filipe Lopes Borges.
3^—^Gipriano Rocha.
4—Justino Lopes Tavares.
5 — Alcides Lopes Semedo.

III — Tribunal de Zona de S. Martinho Grande:

Membros eíectivos:

1 — Pedro Lopes Monteiro.
3 — Carlos Vieira.
3 — Manuel Lopes.

Membros suplentes:

1 —João Lopes Monteiro.
3 — José Xavier.
3 — Pedro dos Santos Fernandes.

D —Tribunal de Zona de S. Martinho Pe
queno:

Membros efectivos:

1— Maiiue! Vaz Monteiro.
2— José Moreno.
3— Alberto Silves BaiTeto.
4 — Atanásio dos Santos.
5—Amâncio Augusto Sequeira.

Membrois suplentes:

1 — Basílio Vieira.
2 — Hilário Mendes.
3— Joaquim da Silva.
4— ̂ José Tavares.
5— Manuel Mendes.

V — Tribunal de Zona dc Praia Baixo:

Membros efectivos:
1—Jonas Henrique Gomes.
2 — Pedro Correia.

-.Allíerto Landim.

Membros suplentes:
1— Luis Mendes Moreira.
2— Alexandre Tavares.
3 — Matias Lopes Gonçalves.

VI — Tribunal de Zona de Cancelo:

Membros efectivos:

1 — Pedro Alexandre A. Andrade.
2 — Paula Robalo Silva.
3— Eugênia Barros.
4 — Agnelo Lopes Martins.
5—Joaquim Lopes da Silva.

Membros suplentes:

1 — Bartolomeu Gonçalves Moreqo.
2—Antônio José Correia.
3 — Manuel Santiago Mendes.
4 — Antão Almeida Fernandes.
5 — Armando Pereira.

VII — Tribunal de Zona de Fontes:

Membros efectivos:

1 — Domingos Fernandes Pina.
2 — Laurenço Lobo Romão.
3 — Salvador Correia Andrade.

Direcção-Geral dos As,suntx)s Judiciários

Portaria n.” 6/83 

de 5 de Fevereiro

Nos termos do n.» 2 do artigo 2.° da Organização Judi
ciária, aprovada pela Lei n.® 3/8r, de 2 de Março;

Com o parecer favorável do Tribunal Regional de 
1.® classe da Praia;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, peio 
Ministro da Justiça, o seguinte:

Artigo r."—1. São criadas na Região judicial cie 
r.® classe da Praia, mais as seguintes Zonas Judiciais, a
acrescer às constantes da Portaria n.® 33/76, de 14 de 
Agosto:

a) Zona Judicial de Cidade Velha;
b) Zona Judidal dc Salinciro;
c) Zona Judicial de Fontes;
(l) Zona Jtiditial de Ribeirão Chiqueiro;
e) Zona Judicial de Banana;
f) Zona judicial de S. Martinho Grande;
g) Zona Judicial de Rui Vaz.

2. Fica extinta a Zona Judicial de João Garrido, pas- 
sando a respectiva área a pertencer à Zona da Váizca 
da Igreja.

3. A Zona Judicial de Mato Cerrado fica para todos 
os efeitos a abranger somente o próprio local.

Art. 2.® Esta portaria entra imediatamente em vigor

Ministério da Justiça, 18 de Janeiro dc 1983.—O Mi
nistro, David Hopffer Almada.

Despacho
Ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo i.° do Dcdcto- 

-Lei n.° 153/79, ~~ *1^ Dezembro, determino o seguinte:
a) São homologados os Tribunais de Zona al);iixo indi

cados, com sede na Região Judicial de 1.“ classe da Praia
b) Fazem parte dos Tribunais de Zona referidos na alí

nea anterior os seguintes indivíduos:

I — Tribunal de Zona de Salinciro:
Membros efetivos:

1 — Antônio Semedo.
2 — Silvestre Correia Monteiro.
3 — Bencindo Emílio Varela Monteiro.
4 — Bernardino Tavares Costa
5 — Maria Helena Lopes Semedo.

Membros suplentes:

1 —Juvêncio da Moura.
Estevão Dias Semedo.

3—Jorge Ramos Varela.
Lucais Mendes Lopes.

5 — Genoveva Lopes Rocha.

II — Tribunal de Zona de Cidade Velha: 
Membros efectivos;

1 —Antônio Lopes Fernandes.
2—Orlando Nunes.
3 — Margarida Lopes de Barros.
4 — Hermenigilda Lopes Correia.
5 — Armando Ernesto Rocha.

3

2

4
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Despaciu»

Ao abrigo do disposto no n.“ i do artigo l.° do Decreto- 
-Lei ni” 153/79, de 22 de Dezembro, determino o seguinte:

n) É homologado o Tribunal de /on^ de S. PeH-o. com 
sede na Região Judicial de i.' uc v iceiite;

b) Fazem parte do Tribunal de Zona referido na alí
nea anterior os seguintes indivíduos:

Tribunal de Zona de São Pedro:

Membros efectivos:

1 —João Luís Andrade.
Celestino Oliveira.

3 — Fortunato Izaquiel Júlio.
4—^ Maria Francisca Delgado Andrade.
5 — Olímpio Joana Almeida.

Membros suplentes:

1 — Manuel dos Reis Lopes.
2—Gregório José Martins.
3 — Elias Benjamim Silva.
4—Natália da Cruz Silva.

Ministério da Justiça, 18 de Janeiro de 1983. — O Mi
nistro, David Hopffer Almada.

Membros suplentes:

João Barros.
2—\'icentc Vaz.
3 — Bernardo Lopes Cabral.

I ribunal de Zona de Rui Vaz:

1

VHI

Membros efectivas:

1 —1'rai cisto l avares Oriel.
2'—.Auieiiauo Coriei;i Silva.

]osc Cairías Vaz.

Membros suplentes:

1 — Domingos Monteiro.
2—.\velino Martins Correia.
3 — Domingos Gomes Correia.

IX — Tribunal de Zona de Banana:

."l

.8

Membros efectivos:

1— Marcelino Isidoro Tavares Silva.
2— Augusto Cabral Semedo.
3— João Ferreira.

Membros suplentes:

1 —Antônio Vaz Pinto.
2—Cupriano Moreira Ramos.
3 — Manuel Cabral Semedo.

X — Tribunal de Zona de Ribeirão Chiqueiro:

Membros efectivos:

1 —Nicolau Mendes Ferreira.
2 — Luís Cardoso Ribeiro.
3 — Maria Vieira Cabral.

Membros suplentes:

1— Domingos Vieira Fernandes.
2— Vitorino Lopes .Mmcidxa.
3— João Bento Silves Ferreira.

— Tribunal de Zora dc Viírzea da Tgrria: 

Membros efectivos:

Antero Silves Ferreira.
2— Fulgêncio Lopes Tavares.

— Ana Maria Feireira Semedo.

Membros suplentes:

— João Borges Semedo.
2 — Paulo Orlando.
3— José Rui Semedo.

XII — Tribunal dc Zona dc São Francisco: 

Membros efectivos:

1 —Baltazar Lopes,
2 •— Mário Sanches.

— Porfíro Maria dos Santos.

Membros suplentes:

1 — Zeferino Mendes Monteiro.
2— Ambrósio Lopes.
3— Joaquim Fernandes.

Ministério da Justiça, 18 de Janeiro de 1983. — O Mi
nistro, David Hopffer Almada.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 21 de Janeiro de 1983:

Aníónio Augusto Araiijo Vera.Cruz Pinto, 2.” oficial, de 
nomeação provisória, do Ministério dos Negócios Estran
geiros — renovada, por mais um ano, a licença especial 
sem vencimento para efeitos de estudo que lhe havia 
sido concedida por despacho de 30 de Janeiro, publicado 
no Boletim Oficial n.® 6/82.

XI

Despachos do Camarada Ministro da Defesa Nacional: 
De 5 de Janeiro de 1983:

Jorge Manuel Miranda Alfama, diredor de 2.® classe da 
Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional — pro
movido, nos termos do n.“ 2, artigo 7.® do Decreto-Lei 
n.° 154/81, a Director de 1.® classe, com efeitos a partir 
de 22 de Dezembro de 1982.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

pitulo 2.°, artigo 12.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 27 de Janeiro de 
1983).

1

3

De 6:
Júlia Virgínia Freitas Almeida, escriturária-dactilógrafa de 

l-" classe, do Gabinete do Ministro — exonerada, a seu 
pedidb, a partir de 10 de Janeiro do corrente ano.

3

De 26:
Afonso Materno Livramento, escriturário-dactilógraíb de 

2.® classe, interino—exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções, a partir de 1 de Fevereiro de 1983.
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Despacho do Camarada Ministro da Economia e das 
Finanças:

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 1 de Fevereiro de 1983: De 24 de Agosto de 1982:

Daniel Spencer Brito — nomeado para exercer, provisória, 
mente, nos termos do artigo 27.° do Estatuto do Funcio
nalismo, o cargo de técnico superior de 3.“ classe da 
Direcção-Geral das Pescas.

São nomeados para, nos termos do artigo 20.® do Decreto- 
-Lei n.“ 43913, de 14 de Setembro de 19.61, e durante 
o ano lectivo de 1982/83, desempenharem as funções de 
professor do posto escolar, de serviço eventual do De
partamento do Ensino Primário, os seguintes, indíviduos:

A despesa tem cabimemo na dotação inscrita no c:ipi- 
tulo 4.°, artigo 14.°, do orçamento vigente. — (Visado pe o 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 3 de Fevereiro 
de 1983).

Etelvina Silva Ramos. 
Joana Alves.
João Pedro Mendes. 
José Tavares Monteiro.

Os nomeados devem, entrar imediatamente em exercí
cio, por urgente conveniência de serviço, reconhecida por 
despacho desta mesma data, nos termos da alínea a) do 
artigo 2." do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

Despachos: do Camarada Ministro do Interior:

De 6 de Dezembro de 1982:

.loão Maria Mendes Lopes, agente de 22'- classe, provisório, 
da Direcção Nacional da Segurança e Ordem Pública — 
nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos leimos 
do disposto no § l.° do artigo 27.* do Estatuto do Fun
cionalismo.

As de.spesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7." artigo 50° do orçamento vigente. —■ (Visado pelo 
Tribunal A.dministrativo e de Contas, em 26 de Janeiro de 
1933).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 5.°, artigo 40.° do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
26 de Janeiro de 1983).

De 18 de Outubro:

£: anulada a nomeação da professora do 3.° nivel, M-aria 
Teresa Semedo Tavares, com colocação na Escola Pre
paratória da Praia.

De 14:
Esmeralda Gomes de Pina. nomeada para exercer o c.crgo 

de professora do 3.° nível da Escola Preparatória da 
Praia na vaga dixada pelo anterior ocupante Mar:a Te
resa Semedo Tavares, nos termos da alínea c) do arligo 
67.° do Decrcto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, de
vendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de serviço, reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n,' 
52/79, de 9 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.° artigo 65.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 2 de Fevereiro 
de 19 8 30.

Maria Paula Ferreira, escriturária-dactilógrafa, da Direcção- 
-Geral da Administração Interna — promovida, nos ter- 
rríos do artigo 8.° do Decreto.Lei n.° 154/81, a escriturária- 
-dactilógrafa de 1.* classe, com efeitos a partir de 6 de 
Dezembro de 1982.

O encargo resultante da despesa tem cubimenLO r.a do a- 
ção inscrita no capitulo 4.°, artigo 29.° do orçamen,to vigenle. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 27 
de Janeiro de 1983).

De 15:

José Gilberto da Silva Rosa, subchefe da Direcção Nacional 
de Segurança e Ordem Pública, de nomeação provisória 
— nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter
mos do disposto no § l.° do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo.

De 29 de Novembro:

João Ulisses Monteiro, professor eventual de 3.° nível da 
Escola Preparatória de Santa Catarina — exonerado, a 
seu pedido, das referidas funções.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 5.°, artigo 40.° do orçamento vigente. 
(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
25 de Janeiro de 1983) .

Benvlndo Moreira Barreto, monitor especial de trabalhos 
manuais, de serviço eventual, da Escola Preparatóiia de 
Santa Catarina — exonerado dessas funções e nomeado 
para, nos termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto^ 
-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro exercer as, funções 
de professor de 3.° nivel de 3.° classe, do mesmo esta
belecimento de ensino, indo ocupar a vaga resultante 
da exoneração conoedida a João Ulisses Monteiro.

De 17:

Eugênia Rosa Silva Santos Oliveira, 2.° oficial, interino, 
da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pú
blica—-nomeada para exercer em comissão ordinária 
de serviço, nos termos do artigo 76.° do Decreto-Lei 
n.° 152/79, o cargo de secretária do Ministro do Interior,

Maria Amélia da Conceição Fernandes — revalidada a no
meação no cargo de profes.sora de 3.° nível (3.° classe), 
para no ano lectivo de 1982/83 e nos termos da alí
nea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 
de Dezembro, leccionar na Escola Preparatória de Santa 
Catarina.

Isento de visto, nos termos do artigo 3.° n.° 1 da alí
nea c) do Decreto-Lei n.° 52/79.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita ao capi
tulo l.°, artigo l.° do orçamento vigente.

Os ora nomeadós deverão entrar imediatamente em exer
cício, por urgente conveniência de serviço, reconhecida por
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Isabel Perteira Moniz, 3.“ cíicial, de nomeação provisória, 
da Secretaria-Geral do Ministério da Educação e Cul
tura— nomeada, definitivamente, no referido cargo, con
tinuando a desempenhar as funções de 2.° oficial, no 
Gabinete de Estudos, do mesmo Ministério.

O encargo resultante da deepefa tem cabimento na dota
ção itisc'ita no capítulo 3.“, artigo 15.'’ do orçamento vigente.

Isabel Maria Pinto Nascimento Gomes, telefonista de no
meação provisória, da Secretaria-Gerail do Mindstério 
da Educação e Cultura — reconduzida, por mais três 
anos, no referido cargo, nc.s termos do disposto no § l.° 
do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 15.° do orçamento vigente.

(Anotados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 26 de Janeiro de 1983).

despacho desta mesma data, nos teiTnos do artigo 2.° do 
Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho, conjugado com o 
artigo l.° do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 de Agosto.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na
dotação do capítulo 12.°, artigo 71.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Conta», 
em 21 de Janeiro de 1983).

De 11 de Dezembro:

Maria Filomena Silva Abreu Mendes, professora de posto 
escolar — nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Esta- 
tutoi do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 7.°, artigo 50.° do orçamento vigente.

(.Anomdo peU> Tribunal Aciministraiivo e de Coníi!?, cm.
26 de Janeiro de 1983).

Virgolina Fortes, escriturária-dactilógrafa de 2." classe pro
visória, do Ministério da Educação e Cultura, em serviço 
no Liceu «Domingos Ramos» — promovida, nos termos 
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 154/81, a escrituráiia- 
-dactilógrafa de l." classe, com efeitos a partir de 21 de 
Julho de 1982.

Hermínio José Mendes, professor de posto escolar, contra
tado— pirorrogada a licença registada, por mais um 
ano, a partir de 1 de Dezembro de 1982.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 7 de Dezembro de 1982:

.'vldina Maria da Luz — assalariada para exercer, nos termos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo 
de servente de 2." classe, do quadro das Secretarias Ju
diciais e do Ministério Público, com colocação no Tri
bunal Sub-Regional de S. Nicolau.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 64.° do orçamento vigente.-—(Visado pelo 
Triounai Administrativo e de Contas em 27 de Janeiro 
de 1983).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 29.°, artigo 168.°, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 21 de Janeiro de 
1983):

De 24:

Virgolina Fortes, escriturária-dactilógrafa de 2‘ classe, 
de nomeação provisória, do Ministério da Educação e 
Cultura — IJceu «Domingos Ramos» — reconduzida, por 
mais três anos, no referido cargo, nos termos do dis
posto no § l.° do artigo 27.° do Estatuto do Funcio
nalismo.

De 21 de Janeiro de 1983:

João Joana Deigado, 4.° ajudante, contratado, da Direcçâo- 
-Geral dos Registos e do Notariado — transferido, pov 
conveniência de serviço, da Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial de Santo Anião, para a Delegação 
dos Registos e do Notariado do- Paul, com atribuições 
de delegado dos Registos e do Notariado.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cnpi-
tiilo 23.°, artigo 164." do orçamento vigente.— (Anotado 
peio Tribunal Administrativo e de Contas em 27 de Janeiro
de 1983).

De 3 de Janeiro de 1983:

Dr. José Ricardo Lima Moreira—-nomeado para exercer, nos 
termos do artigo 27.° do Estatuto do Fúncionalismo, o 
ca.rgo de técnico superior de 3.° classe, da Direcção-Geral 
de Educação.

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no 
tulo 6.°, artigo 42.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Trib’anal Administrativo e de Contas, em 26 de Janeiro de
1983).

De 23:

Joaquim Rodrigues, 3.° ajudante de nomeação provisória 
do quadro da Direcção-Geral dos Registos e do Nota
riado — nomeado para exercer, nos termos do artigo 63." 
do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 2.® ajudante In- 
terinq, do mesmo quadro, continuando colocado no Car
tório Notarial de 1.” classe da Praia-

Verônica Silva Pinto, 4.° ajudante, provisória, do quadro 
da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado — noi- 
meada para exercer, interinamente, nos termos do ar
tigo 63." do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 3.° 
ajudante do mesmo quadro, continuando colocada no 
Cartório Notarial de !.”■ classe de S. Vicente.

De 5:

Graciete PTlomena Cruz Almeida Ortet, professora do qu i-
dro do ensino primário — nomeada, definitivamente, no 
referido cargo termos do disposto no § 1.», do 
artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

nos As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.° artigo 37.° do orçamento vigente-

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 2 de Fevereiro de 1933) ■

O encargo resultante da despega tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 7.°, artigo 50.* do orçamento vigente.
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Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças;

José Luís Pinto Nascimento Gomes — nomeado para exer
cer, provisoriamente, nos termos do artigo 27.“ do Esta
tuto do Funcionalismo, o cargo de técnico (de desporto 
e educação física), da Direcção do Educação Física e 
Desportos.

A partir da data da posse, ficará exonerado das funções 
de professor do 3.“ nível, S."’ classe do Liceu .Domingos 
Ramos,

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 31.“, artigo 215.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 31 de Janeiro 
de 1983).

De 11 de Janeiro de 1983:

Ros.a Anlónia Almeida das Dores, viúva de Honorato Maria 
das Dores, que foi agente de 1.-'^ classe, da Polícia Eco
nômica Ffccal, desligado do serviço, para efeitos de 
aposentação, falecido no dia 13 de Janeiro de 1989' — 
reetilicada para 2 SlôSOO, com efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 1980, a pensão de 2 280$, que lhe havia sido 
fixada por despacho de 10 de Junho de 1980, publi
cado no Boletim Oficial n.“ 29/80.

A esta pensão será descontada mensalmente a quantia 
de 140$, para pagamento do débito respectivo, até perfazer 
100 (cem) prestações.Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 

Sociais;

De 13 de Dezembro de 1982,

Armando de Oliveira, professor cooperante do Ministério 
da Educação e Cultura - homologado o pai^scer da Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 25 de 
Novembro de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado deve regressar a Portugal, para 
controle da doença, dadas as limitações dos meios 
locais, e haver perigo de vida com a permanência
no País».

Helena Silva Sousa Carvalho, viúva de Miguel Augusto de 
Carvalho, que foi auxiliar de enfermagem, desligado 
de serviço para efeitos de aposentação, da Direcrãe- 
-Geral de Saúde, falecido no dia 16 de Setembro de 
1982—'fixada, nos termos do artigo 9.“ do Decreto 
n.“ 52/75, a pensão de sobrevivência mensal de 3 099$40, 
com efeites a partir de Setembro de 1982.

A esta pensão será descontada a quantia de 14 590$40 
em 120 prestações mensais e consecutivas, sendo a 1.=^ de 
191$40 e as restantes de 121$ cada, referente a quota para 
compensação de sobrevivência em atraso.

Maria de Lourdes Miranda Lima, professora do Ciclo Pre
paratório — homologado 0 parecer da Junta de Saúde de 
Earlavento, einitido e,m sessão de 2 de Dezembro de 
1982, que é do seguinte teor;

«Que a examinada deve ser evacuada, com urgência 
para o exterior, e ser presente a uma clinica de 
Psiquiatria, para controle terapêutico, em virtude 
de estarem esgotados os recursos locais de trata
mento e haver risco de incapacidade permanente 
com a permanência no País».

Os encargos têm cabimento na verba do capitulo 16.“ 
artigo 136.” — pensões de sobrevivência — do orçam.ento para 
o corrente ano do Ministério da Economia e das Finanças.

Despacho do Camarada Secretário de Estado do 
Comércio e Turismo:

De 13 de Janeiro de 1983:

lolanda Isabel Santiago Fortes Pinheiro, 3.“ oficiai da Di- 
recção-Geral do Comércio — concedidos três meses de 
licença registada a partir de 16 de Janeiro de 1983.De 5 dé Janeiro de 1983:

Armando Sanches Cardoso, continuo contratado, do Minis
tério da Educação e Cultura — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em, sessão 
de 16 de Dezembro de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o examinado enccntra-se incapaz de continuar 
a desempenhar as suas actividades profissionais».

Despachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro Mi
nistro:

De 6 de Dezembro de 1982:

Manuel Aguinaldo Monteiro Centeio, intérprete, de nomea
ção definitiva, da Direcção-Geral de Saúde — conta, 
para efeitos de diuturnidade, o seguinte tempo de ser
viço prestado ao Estado:

De 17:

Jacinto Mendes Ferreira, microscopista da Direcção-Geral 
de Saúde, em serviço na Brigada de Luta Contra o 
Paludismo — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 13 de Janeiro de 
1983, que é dO' seguinte teor;

«Que o examinado se encontra incapaz de continuar 
ao serviço».

AMD

De 9 de Setembro de 1968 a 31 
de Janeiro de 1982 ....................................... 13 4 22

4 22Total .. 13

Celso de Sales Monteiro, l.“ oficial da Direcção-Geral de 
.Saúde—homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento^ emitido em sessão de 13 de Janeiro de 1983, 
que é do seguinte teor;

«Apresentado, pode retomar o trabalho, devendo 
voltar a ser evacuado em Junho de 1983».

De 17 de Janeiro de 1983:

José Lopes da Silva, 2.“ oficial de nomeaçãoi interina, do 
quadro do pessoal administrativo do Gabinete de Es
tudos, Legislação e Documentação do Ministério da Jus
tiça—' colocado em comissão eventual de serviço a par-
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direito ao vencimento mensal de 15 500$, alojamento, 
ou na falta deste, um subsídio mensal de 4 OOOS.

Este contrato entra em vigor a partir da data dO' desem
barque do cooperante neste Estado e termina em 30 de 
Setembro de 1983, podendo o mesmo ser renovado por pe
ríodos sucessivos de um ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 18.” do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 26 de Janeiio 
de 1983).

lir da data do embarque para Portugal, a fim de parti- 
de técnicos auxiliares de bibliotecas e 

serviços documentais, com duração de 4 meses-

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo 2°, artigo 4." do orçamento 
vigbnte, — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas, em 27 de Janeiro de 1983).

ripar no curso

De 27:

Celeste Ascenção Duarte, professora do quadro do Ensino
efeitos de mudança d ' 

Estado:
Básico Elementar — conta, para 
classe, o seguinte tempo de serviço prestado ao

RECTIFICAÇAO

Por ter saldo inexacto no Boletim. Oficial n.° 51/82, 
de 18 dc Dezembro, novamiente publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e As
suntos Sociais:

De 29 de Novembro de 1982-

Manuel Neves, trabalhador permanente da Direcção-Geral 
das Alfândegas — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 14 de Ou
tubro de 1982, que é do seguinte teor:

«Que o exa.minado se encontra incaiiaz para todo o
serviço».

AMD

de Outubro de 1977 a 5 deDe 2 
Agosto de 1978 ... 410

Outubro de 1978 a 30 deDe 2 de 
Novembro de 1982 1 294

35Total ...

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
delegação do Camarada Ministroda Praia, por 

da Saúde e Assuntos Sociais:

Dirçcção.Geral da Função Pública na Praia, 4 de Fev-- 
O Birçctor-Geral, fíoei Monteiro de Saimn

De 14 de Janeiro de 1983:
rei!o de 1983. 
pinto.Madalena Spencer Rodrigues Fortes, assistente socia: 

técnica de 1.” classe, do Ministério da Saúde e Assuntos 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de

Maria
v:t • 'vt' - .-v-k * xTiv ft 4.-«3:» » vx^ »«8> » <•> • <• -«r * *>*>■» e»

.Sociais
Sotavento, emitido em sessão de 13 de Janeiro de 1983, AVISOS K ANEíNCIOS OFICIAIS

é do segnüníe teor:que
o —

«Deve ser presente à consulta dç Estomalologia em
S. Vicente». A.SSEMBLEÍA NACIONAL POPULAR

Bebiano Joi-ge Correia, condutor-auto do Ministério da Edu- 
homologado o parecer da Junta de Sccretaria-Geralcação e Cultura- 

Saúde de Sotavento. emitido cm sessão dc 13 de Janeiro
.ANÚNCIO DE CONCURSOde 1983, que é do seguinte teor:

«Apto. Pode retomar o serviço a partir desta data, 
devendo conúnuar ligado à consulta de TisuJogia».

1. Com o parecer favorável do Conselho Administrativo 
e autorização da Mesa da Presidência da Assembléia Na
cional Popular, nos termos da alínea g) do n.<’ 2 do artigo 
-1." dn 1'lei Orgeânica da Assembléia Nacional Popular, faz-se 
i:iúblico que está aberto concurso de provas práticas, pelo 
prazo de 45 dias a contar da data da publicação do presente 
.múncio no Boletim Oficial, para provimento de 2 vagas 
de íc-ceiros oficiais do quadro do pessoal da .Secretaria- 
~Gc:-a! da Assembléia Nacional Popular, para o qual de- 
..'orão concorrer:

c) Os cidadãos caboverdianos habilitado^, com o mí
nimo de 3." ano do curso geral dos Liceus (ex- 
-5.” ano) ou equivalente, com mais de 18 anos 
e menos de 35 anos de idade;

b) Os indivíduos abrangidos pelo disposto no artigo
37." do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de De
zembro:

c) Terem a situação militar regularizada tratando-Se
de concorrentes do sexo masculino.

2. A a.Jmissro ao concurso ac:ma referido é re:ta me
diante reoupriir..?nt() dirigido ao Camarada PresidenT da 
.ússembleia Nacional Popular, com a assinatura reconhecida 
nor nctário c entregue r.a .Secret.:-,! ia-Geral da Assembtca 
N;:cion"d Popular, dentro do prazo fixado, acompanhado dos 
seguintes documentos:

fí) -Certidão de idade;
b) Certificado de habilitações literárias.

3. As provas terão lugar em local, dia e hora a desig
nar oportunamente e o programa do concurso é o seguinte;

do Conselho Deliberativo da RibeiraDeliberação 
Grande;

De 13 de Maio de 1982;

escrilurária-Becúriz,Brito BarrosArminda Secatnrina
-dactilógraía de 2.=' classe, provisória., do Secretariado 
Adminisl rativo do concelho da Ribeira Grande pro
movida, nos termos do n." 2 do artigo 8." do Decreto- 
-Lei n." 154/81, a escriturária-daclilógrafa de 1.” classe, 
com efeitos a parlir de 12 de Maio dc 1982.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
artigo 1." do orçamento vigente. — (Vsada p c,tulo 1.”,

Tribunal Administrativo e de Contas, om 22 de Jull’..; cie
1982).

Extracto de contrato de prestação de serviço:

De 17 de Janeiro de 1983:

Isabel Maria Trindade Pereira, licenciada em Arquitectura 
— contratada para prestação de serviço no Ministério 
da Educação e Cultura, como professora cooperante com



X.o (i—ÍÍOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—5 DE FEVEREIRO DE 1983G2

I — Noções gerais do Programa e Estatuto do PAICV. 
II — Constituição da República de Cabo Verde:

1. Órgãos do Poder do Estado:
1.1. A Assembléia Nacional Popular;
2.2. O Presidente da República;
1.3. O Governo;
1.4. Os Tribunais;
1.5. O Poder Local.

jjl — Noções gerais sobre o Regimento da Assembléia 
Nacional Popular:

a) Organização e funcionamento da Assembléia.
b) Poderes e deveres dos Deputados.

IV — Lei Orgânica da Assembléia Nacional Popular.
V — Conhecimento gerais do Estatuto do Funciona

lismo:
a) Condições de ingresso nos quadros públicos;
b) Modalidades de provimento em cargos pú

blicos;
c) Faltas e licenças;
d) Direitos e deveres doa funcionários;
e) Responsabilidade disciplinar;
f) Correspondências e arquivo.

VI —Os candidatos sujeitar-se-ão a tuna prova prática 
constituida por:

Dactilógrafia: eloboração de um mapa, cópia
de um texto, ditado;

Redacção de uma proposta ou informação so
bre um assuntoi de serviço.

VII — Contabilidade pública. Cobrança de receitas e 
despesas.

VIII—'NoçõeK sobre a História e Geografia de Cabo 
Verde.

Elaboração de um mapa e cópia de um texto à 
máquina;

Redacção sobre um tema de serviço;
Ditado cem. cerca de 250 palavras.

4. São condições de preferência além de outros 
declarados na lei, em caso de igualdade na classificação: 

i Maior tempo de serviço prestado ao estado;
2.0 Maiores habilitações literárias;
3.“ Ma’ores encargos familiares.

Secrelaria-Geral da Assembléia Nacional Popular, na 
Fraia, 15 de Setembro de 1982. — O Secretário-Geral, Pedro 
Duarte.

-o
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Diiccção-Geral da Função Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO
De harmonia com o despacho do Camarada Ministro do 

Interior, se faz púb'ico, que pelo prazo de 30 dias, a contar 
da data da publicação do presente anúncio no Boletim 
Oficial, está aberto concurso para preenchimento de uma 
vaga de inspector administrativo, existente no quadro do 
pessoal da Inspecção Administrativa, para o qual só poderão 
concorrer os funcionários do quadro do pessoal da Dircc- 
ção-Geral da Administração Interna, de categoria não infe
rior a chefe de secção com, pelo menos, quatro anos na 
categoria.

Serão condições de preferência, em igualdade de cir
cunstâncias:

a) O exercício de mais elevado cargo na Adminis
tração Municipal;

b) Melhor informação de serviço;
c) Maior tempo de serviço na categoria;
d) Maior habilitação literária.

Direcção-Geral da Ftmção Pública, na Praia, 26 de Ja
neiro de 1983. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.

Nota.: como condições de preferência, além de 
outros' declarados na lei, em caso de em
pate na classificação:

Maior tempo de serviço prestado ao Estado; 
Maiores habilitações literárias;
Maiores,' encargos familiares.

Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popula^ na 
Praia, 14 de Setembro de 1982. -O Secretário-Geral, Pedro 
Duarte.

O

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo 
Direcção-Geral da Indústria 

DESPACHO
Armando Leão dos Santos Fonseca, Herdeiros — autorizado 

a reabrir uma padaria na vila da Ribeira Brava, ficando 
a actividade industrial sujeita à regulamentação vigente 
relativa a higiene, segurança e salubridade no.s locais de 
trabalho.

Direcção-Geral da Indústria, na Praia, 7 de Janeiro de 
1983. — O Director-Geral, Manuel J. A. Delgado

ANÚNCIO DE CONCURSO

1. Com o parecer favorável do Conselho Administrativo 
e autorização da Mesa da Presidência da Assembléia Na
cional Popular, nos termos da almea g) do n.° 2 do arti o 
4.“ da Lei Orgânica da Assembléia Nacional Popular, faz-se 
público que está aberto concurso de provas práticas, pelo 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente 
anúncio nr. Boletim Oficial, para provimento de 5 vagas 
de escriturário-dactilógrafo do quadro do pessoal da Se- 
cretarin-Geral da Assembléia Nacional Popular, para o qual 
deverão concorrer os cidadãos caboverdianos habilitados com 
o 2.° Ano do Ensino Básico Complementar (ex-Ciclo Pre
paratório) e que tenham mais de 18 anos e menos de 35 anos 
de idade, fendo exigida a situação militar regularizada 
aos concorrentes do sexo masculino.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

Instituto Nacional das Cooperativas 
AVISO

Faz-Se público que, devidamente autorizado, e pelo prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso 
no Boletim Oficial, se aceitam propostas para a compra de 
uma viatura Pegeot CVS/2864, na base de licitação de 
230 000$ (duzentos e trinta mil escudos).

As propostas devem ser endereçadas a este Instituto, 
em envelopes fechados, contendo na mesma o nome do 
interessado e no enveloi>e apenas:

2. A admissão ao concurso acima referido é feita me
diante requerimento dirigido ao Camarada Presidente da 
Assembléia Nacicnal Popular, com assinatura reconhecida 
por notário e entregue n-' 
bleia Nacional Popular, dentro do prazo fixado, acompa
nhado dos seguin.es documentos.

‘^ecretaria-Geral da Assem-

Ao
a) Certidão de idade;
b) Certificado de habilitações literárias.

3. As provas práticas terão lugar em local, dia e hora 
a designar oportunamente e o programa do concurso é a 
seguinte:

Instituto Nacional 
das Cooperativas 
Caixa Postal n.” 218 
Praia
«Proposta de compra da viatura (JVS/2864» 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia, 28 de 
Dezembro de 1982. — O Secretário Executivo, Estevão Barros 
liodrigues

Questionário:
Noções gerais sobre o Programa e Estatuto do Par

tido;
Noções gerais sobre a Constituição Política da Repú

blica;
Lei Orgânica da Assembléia Nacional Popular;
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IMPRENSA NAiOIONAL DE CABO VERDE


